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PROCESSO Nº SEI-080001/004957/2020 - ELEAZIR BALDEZ LOU-
ZADA, Auxiliar Enfermagem, classe “C”, matrícula nº 299.071-1, ID nº
3176357-0. FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) servidor
(a) com os valores discriminados: Vencimento base (Lei 6842/2014)
atribuído ao cargo R$ 609,74, Triênio (Lei 1608/1990), 50% R$
304,87, no total de R$ 914,61, integralmente ao tempo de contribui-
ção, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a
partir da eficácia da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-080001/017903/2020 - EDNA LOPES DA SILVA
RIBEIRO, Auxiliar de Enfermagem, classe “B”, matrícula nº 258.975-2,
ID nº 3077294-0. FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) ser-
vidor (a) com os valores discriminados: Vencimento base (Lei
6842/2014) atribuído ao cargo R$ 609,74, Triênio (Lei 1608/1990),
60% R$ 365,84, no total de R$ 975,58, integralmente ao tempo de
contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, a partir da eficácia da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-08/001/039928/2019 - FERNANDO LAGE GUI-
LHERME, Sanitarista, classe “A”, matrícula nº 156.623-1, ID nº
3006366-3. FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) servidor
(a) com os valores discriminados: Vencimento base (Lei 6842/2014)
atribuído ao cargo R$ 1.665,62, Triênio (Lei 1608/1990), 60% R$
999,37, no total de R$ 2.664.99, integralmente ao tempo de contri-
buição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a
partir da eficácia da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-080001/025626/2020 - GLORIA REGINA EVAN-
G E L I S TA , Auxiliar Operacional de Serviços de Saúde, classe “A”, ma-
trícula nº 1.164.781-5, ID nº 3174013-8. FICAM FIXADOS os proven-
tos mensais do (a) servidor (a) com os valores discriminados: Ven-
cimento base (Lei 6842/2014) atribuído ao cargo R$ 536,71, Triênio
(Lei 1608/1990), 60% R$ 322,02, no total de R$ 858,73, integralmente
ao tempo de contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, a partir da eficácia da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-080001/025629/2020 - JANE MARIA FREITAS
DE OLIVEIRA, Farmacêutico, classe “A”, matrícula nº 195.897-4, ID nº
3173984-9. FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) servidor
(a) com os valores discriminados: Vencimento base (Lei 6842/2014)
atribuído ao cargo R$ 1.665,62, Triênio (Lei 1608/1990), 60% R$
999,37, no total de R$ 2.664,99, integralmente ao tempo de contri-
buição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a
partir da eficácia da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-080001/023069/2020 - JOSÉ PEREIRA CAMAR-
GO, Enfermeiro, classe “A”, matrícula nº 198.233-9, ID nº 3147475-6.
FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) servidor (a) com os
valores discriminados: Vencimento base (Lei 6842/2014) atribuído ao
cargo R$ 1.665,62, Triênio (Lei 1608/1990), 60% R$ 999,37, no total
de R$ 2.664.99, integralmente ao tempo de contribuição, nos termos
do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a partir da eficácia
da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-080001/019917/2020 - LOURDES DA SILVA
BALBINO, Auxiliar de Enfermagem, classe “A”, matrícula nº 286567-3,
ID nº 3041735-0. FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) ser-
vidor (a) com os valores discriminados: Vencimento base (Lei
6842/2014) atribuído ao cargo R$ 609,74, Triênio (Lei 1608/1990),
55% R$ 335,36, no total de R$ 945,10, integralmente ao tempo de
contribuição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, a partir da eficácia da aposentadoria.

PROCESSO Nº SEI-080001/009552/2020 - LUIZ CARLOS RUBIM,
Médico/Hematologia/Hemoterapia, classe “A”, matrícula nº 648-6, ID nº
3121437-1. FICAM FIXADOS os proventos mensais do (a) servidor
(a) com os valores discriminados: Vencimento base (Lei 6842/2014)
atribuído ao cargo R$ 1.665,62, Triênio (Lei 1608/1990), 60% R$
999,37, no total de R$ 2.664.99, integralmente ao tempo de contri-
buição, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a
partir da eficácia da aposentadoria.

Id: 2300202
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PORTARIA/FS/DE Nº 585/2021 - EXONERA GILLIARD FRANCISCO
RODRIGUES XAVIER, Id Funcional n° 5113796-8, a contar de
25/02/2021, do cargo de livre provimento de SUPERVISOR - CEN-
TRAL DE REGULACAO DAS URGENCIAS - PLANTONISTA, no âm-
bito do SAMU-192, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.
Processo nº SEI-080007/001409/2021.

PORTARIA/FS/DE Nº 586/2021 - EXONERA LUIZ DO CARMO DE
BARROS, Id Funcional n° 5113843-3, a contar de 25/02/2021, do car-
go de livre provimento de SUPERVISOR - CENTRAL DE REGULA-
CAO DAS URGENCIAS - PLANTONISTA, no âmbito do SAMU-192,
da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro. Processo nº SEI-
080007/001409/2021

PORTARIA/FS/DE Nº 587/2021 - EXONERA CRISTIANE DOS SAN-
TOS CARVALHO DA SILVA, Id Funcional n° 4363510-5, a contar de
25/02/2021, do cargo de livre provimento de SUPERVISOR - CEN-
TRAL DE REGULACAO DAS URGENCIAS - PLANTONISTA, no âm-
bito do SAMU-192, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro.
Processo nº SEI-080007/001409/2021

PORTARIA/FS/DE Nº 588/2021 - NOMEIA REJANE CRISTINA DE
SOUZA SANTOS, para exercer, com validade a contar de 26/02/2021,
o cargo de livre provimento de SUPERVISOR - CENTRAL DE RE-
GULACAO DAS URGENCIAS - PLANTONISTA, no âmbito do SAMU-
192, da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, ocupado an-
teriormente por Gilliard Francisco Rodrigues Xavier. Processo nº SEI-
080007/001409/2021

PORTARIA/FS/DE Nº 589/2021 - NOMEIA BARBARA CORRÊA SIL-
VA , para exercer, com validade a contar de 26/02/2021, o cargo de
livre provimento de SUPERVISOR - CENTRAL DE REGULACAO DAS
URGENCIAS - PLANTONISTA, no âmbito do SAMU-192, da Funda-
ção Saúde do Estado do Rio de Janeiro, ocupado anteriormente por
Luiz do Carmo de Barros. Processo nº SEI-080007/001409/2021

PORTARIA/FS/DE Nº 590/2021 - NOMEIA - ALEXANDRA RAMOS
FERREIRA, para exercer, com validade a contar de 26/02/2021, o
cargo de livre provimento de SUPERVISOR - CENTRAL DE REGU-
LACAO DAS URGENCIAS - PLANTONISTA, no âmbito do SAMU-192,
da Fundação Saúde do Estado do Rio de Janeiro, ocupado anterior-
mente por Cristiane dos Santos Carvalho da Silva.

Id: 2299959

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

DESPACHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
DE 19/02/2021

PROCESSO Nº SEI-080007/006831/2020 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE nº 112/2020, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉ-
DICOS - SAMU, em favor da seguinte empresa: CLÍNICA MÉDICA
DR. MARCO SELICANI LTDA (13.667.864/0001-03), para o lote 01
no valor total global de R$ 30.600.000,00 (trinta milhões, seiscentos
mil reais).
Autorização da homologação (doc. SEI 13609538).

Id: 2298466

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO D I R E TO R ADMINISTRATIVO FINANCEIRO
DE 26/02/2021

PROCESSO Nº SEI-080007/001387/2020 - HOMOLOGO o Pregão
Eletrônico PE nº 82/2020, para AQUISIÇÃO DE INSUMOS - COM
COMODATO DE EQUIPAMENTOS, em favor da seguinte empresa:
MASTERLAB COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o número
12.235.794/0001-51, para os LOTE 01, no valor total de R$
535.493,40 (quinhentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e noventa e
três reais e quarenta centavos).
Autorização da homologação (doc. SEI 13754666).

Id: 2300091

Secretaria de Estado de Educação

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 26.02.2021

PROCESSO Nº SEI-030029/008251/2020 - Considerando os atos pra-
ticados pelas autoridades competentes desta Secretaria de Estado de
Educação do Rio de Janeiro, R AT I F I C O o ato de Inexigibilidade de
Licitação, em conformidade com o art. 26, caput, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com o que preceitua o art. 25,
caput do mesmo diploma legal, para prestação do serviço de acesso
à Internet via pacote de dados 3G, 4G ou superior (dados móveis)
pelas empresas TELEFÔNICA BRASIL S.A. e pela empresa OI MÓ-
VEL S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL).

Id: 2300232

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE ENSINO

ATO DA SUBSECRETÁRIA

PORTARIA SEEDUC/SUGEN Nº 889
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021

DESIGNA SERVIDOR PARA GERÊNCIA DO
PROGRAMA QUE MENCIONA.

A SUBSECRETÁRIA DE GESTÃO DE ENSINO, no uso de suas atri-
buições legais e tendo em vista o que consta no processo nº SEI-
030029/002083/2021;

CONSIDERANDO a Resolução SEEDUC nº 4312, de 19 de junho de
2009, que dispõe sobre normas gerenciais para controle dos instru-
mentos contratuais e outros,

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar a servidora ANA PAULA COSTA DOS SANTOS, ID
Funcional nº 50148133, para Gerente do Programa Dinheiro Direto na
Escola - PDDE EMERGENCIAL, em substituição à servidora Adriana
Abreu da Silva, ID Funcional nº 3499408-4, designada pela Portaria
SEEDUC/SUGEN nº 861/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2021

ANDRÉA MARINHO DE SOUZA FRANCO
Subsecretária de Gestão de Ensino

Id: 2300137

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

ATOS DO SUPERINTENDENTE
DE 25/02/2021

A P O S E N TA GILMA BARRETO FERREIRA CARDOSO, Professor Do-
cente I, D, ref. 9, ID Funcional n° 33201935/2, matrícula n° 920.408-2,
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combi-
nado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, fixando os pro-
ventos mensais com validade a partir desta publicação: Vencimento-
base atribuído ao cargo de: Professor Docente I, D, ref. 9 (Lei nº
6834/2014), no valor de R$ 2.327,79 e 50% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.163,90. Processo SEI nº E-
03/002/1655/2019.

A P O S E N TA MARCIONILA CLAUDIA MENDES DE PAULA, Professor
Docente II - 40H, C, ref. 8, ID Funcional n° 34982280/1, matrícula n°
5.015.513-4, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação:
Vencimento-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II - 40H,
C, ref. 8 (Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 4.156,79 e 45% de triênio
(Lei nº 1026/86), no valor de R$ 1.870,56. Processo SEI nº E-
03/014/1045/2019.

A P O S E N TA CLEIDER MIRANDA DA ROCHA TEIXEIRA, Professor
Docente II, D, ref. 9, ID Funcional n° 34264469/1, matrícula n°
815.202-7, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação:
Vencimento-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II, D, ref. 9
(Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 2.327,79 e 45% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.047,51. Processo SEI nº E-
03/039/1473/2019.

A P O S E N TA DALKA DINIZ HAMAM, Professor Docente II, D, ref. 8, ID
Funcional n° 40107710/2, matrícula n° 837.988-5, nos termos do art.
6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o § 5º do
art. 40 da Constituição Federal, fixando os proventos mensais com va-
lidade a partir desta publicação: Vencimento-base atribuído ao cargo
de: Professor Docente II, D, ref. 8 (Lei nº 6834/2014), no valor de R$
2.078,39 e 45% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 935,28.
Processo nº SEI-030040/000263/2021.

A P O S E N TA ENESIO DA SILVA, Servente I, ID Funcional n°
33502552/1, matrícula n° 1.201.248, nos termos do art. 3° da Emenda
Constitucional n° 47/2005, fixando os proventos mensais com validade
a partir desta publicação: Vencimento-base atribuído ao cargo de: Ser-
vente I (Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 782,01 e 60% de triênio
(Lei nº 1608/90), no valor de R$ 469,21 e Direito Pessoal (Abono Lei
- 1550/89), no valor de R$ 0,01. Processo nº SEI-
030033/000080/2021.

A P O S E N TA ROSALINDA PITANGA DOS SANTOS, Professor Docen-
te I, C, ref. 5, ID funcional n° 39094367/2, matricula n° 937.688-0, nos
termos do § 1º, alínea “a”, combinado com o § 5º art. 40 da Cons-
tituição Federal. Processo SEI nº E-03/039/1340/2019.

A P O S E N TA MARIA STELLA DUARTE, Professor Docente I, C, ref. 7,
ID Funcional n° 35048514/2, matrícula n° 826.497-0, nos termos do
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com o § 5º
do art. 40 da Constituição Federal, fixando os proventos mensais com
validade a partir desta publicação: Vencimento-base atribuído ao cargo
de: Professor Docente I, C, ref. 7 (Lei nº 6834/2014), no valor de R$
1.855,71 e 40% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de R$ 742,28.
Processo SEI nº E-03/006/3961/2019.

A P O S E N TA MARIA BEATRIZ PINTO MARTINS ALVES, Professor Do-
cente II, C, ref. 8, ID Funcional n° 40433587/2, matrícula n° 804.854-
8, nos termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, fixan-
do os proventos mensais com validade a partir desta publicação: Ven-
cimento-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II, C, ref. 8
(Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 2.078,39 e 50% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.039,20. Processo nº SEI-
030041/000187/2021.

A P O S E N TA ANDREA DEMARCO LOUREIRO, Professor Docente II,
D, ref. 9, ID Funcional n° 36418110/1, matrícula n° 805.418-1, nos ter-
mos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com
o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, fixando os proventos men-
sais com validade a partir desta publicação: Vencimento-base atribuí-
do ao cargo de: Professor Docente II, D, ref. 9 (Lei nº 6834/2014), no
valor de R$ 2.327,79 e 45% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de
R$ 1.047,51. Processo SEI nº E-03/013/100296/2018.

A P O S E N TA FABIANE DE MELLO CARVALHO AMORIM, Professor
Docente II, C, ref. 8, ID Funcional n° 34928359/1, matrícula n°
803.666-7, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação:
Vencimento-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II, C, ref. 8
(Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 2.078,39 e 50% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.039,20. Processo nº SEI-
030042/000966/2020.

A P O S E N TA LUCI HELENA SILVA CARDOSO, Professor Docente II,
C, ref. 8, ID Funcional n° 35520949/1, matrícula n° 247.683-6, nos ter-
mos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, fixando os pro-
ventos mensais com validade a partir desta publicação: Vencimento-
base atribuído ao cargo de: Professor Docente II, C, ref. 8 (Lei nº
6834/2014), no valor de R$ 2.078,39 e 60% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 1.247,03. Processo nº SEI-
030040/000283/2021.

A P O S E N TA ELIANA GEA, Professor Docente I, D, ref. 6, ID funcional
n° 43263232/1, matricula n° 941.101-8, nos termos do §1º alínea “b”,
inciso III do art. 40 da Constituição Federal/88. Processo nº SEI-
030038/001370/2020.

A P O S E N TA GISELE MARIA BARBOSA DA SILVA, Professor Docente
I, C, ref. 8, ID Funcional n° 40358755/3, matrícula n° 829.900-0, nos
termos do art. 3° da Emenda Constitucional n° 47/2005, fixando os
proventos mensais com validade a partir desta publicação: Vencimen-
to-base atribuído ao cargo de: Professor Docente I, C, ref. 8 (Lei nº
6834/2014), no valor de R$ 2.078,39 e 55% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 1.143,11. Processo nº SEI-
030031/000344/2020.

A P O S E N TA CLEMENTINA MARIA SOARES, Professor Docente II -
40H, A, ref. 6, ID Funcional n° 38515334/2, matrícula n° 5.004.875-0,
nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combi-
nado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, fixando os pro-
ventos mensais com validade a partir desta publicação: Vencimento-
base atribuído ao cargo de: Professor Docente II - 40H, A, ref. 6 (Lei
nº 6834/2014), no valor de R$ 3.313,77 e 45% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.491,20. Processo nº SEI-
030043/001620/2020.

A P O S E N TA ELIANE TERESA PINTO, Professor Docente II, D, ref. 9,
ID Funcional n° 36870030/1, matrícula n° 290.684-0, nos termos do
art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, fixando os proventos
mensais com validade a partir desta publicação: Vencimento-base atri-
buído ao cargo de: Professor Docente II, D, ref. 9 (Lei nº 6834/2014),
no valor de R$ 2.327,79 e 50% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor
de R$ 1.163,90. Processo SEI nº E-03/016/1610/2017.

A P O S E N TA CELINA MARQUES DE ALMEIDA BARBOSA, Professor
Docente II, C, ref. 8, ID Funcional n° 39045633/1, matrícula n°
815.199-5, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação:
Vencimento-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II, C, ref. 8
(Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 2.078,39 e 45% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 935,28. Processo SEI nº E-03/039/19/2020.

A P O S E N TA CLEUDE DE SOUZA VITAL, Professor Docente II - 40H,
C, ref. 8, ID Funcional n° 34500960/1, matrícula n° 5.024.761-8, nos
termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, fixando os
proventos mensais com validade a partir desta publicação: Vencimen-
to-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II - 40H, C, ref. 8
(Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 4.156,79 e 45% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 1.870,56. Processo nº SEI-
030035/001957/2020.

A P O S E N TA ANA VALERIA SILVA DE CAMPOS, Professor Docente II,
D, ref. 9, ID Funcional n° 41191854/1, matrícula n° 290.528-9, nos ter-
mos do art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com
o § 5º do art. 40 da Constituição Federal, fixando os proventos men-
sais com validade a partir desta publicação: Vencimento-base atribuí-
do ao cargo de: Professor Docente II, D, ref. 9 (Lei nº 6834/2014), no
valor de R$ 2.327,79 e 50% de triênio (Lei nº 1026/86), no valor de
R$ 1.163,90. Processo SEI nº E-03/039/1269/2019.

A P O S E N TA CLAUDIA MARCIA LIMA XIMENE NOCCHI, Professor
Docente II, D, ref. 9, ID Funcional n° 39401669/1, matrícula n°
246.620-9, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucional nº
41/2003, combinado com o § 5º do art. 40 da Constituição Federal,
fixando os proventos mensais com validade a partir desta publicação:
Vencimento-base atribuído ao cargo de: Professor Docente II, D, ref. 9
(Lei nº 6834/2014), no valor de R$ 2.327,79 e 60% de triênio (Lei nº
1608/90), no valor de R$ 1.396,67. Processo nº SEI-
030041/003477/2020.

A P O S E N TA GLORIA MARIA BARROSO FERNANDES, Professor Do-
cente I, D, ref. 8, ID Funcional n° 36585084/1, matrícula n° 831.544-2,
nos termos do § 1º, inciso I, do art.40, da Constituição Federal, com-
binado com o art. 6º-A da Emenda Constitucional 41/2003, com a re-
dação atribuída pela Emenda Constitucional 70/2012, fixando os pro-
ventos mensais com validade a partir desta publicação: Vencimento-
base atribuído ao cargo de: Professor Docente I, D, ref. 8 (Lei nº
6834/2014), no valor de R$ 2.078,39 e 40% de triênio (Lei nº
1026/86), no valor de R$ 831,36. Processo nº SEI-
080001/002421/2021.

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 26/11/2020

PÁGINA 26 - 2ª COLUNA

ATO DO SUPERINTENDENTE
DE 24/11/2020

ARMANDO SERGIO PATRÍCIO BRAGA DOS SANTOS
Onde se lê:... matricula n° 930.002-1,...
Leia-se:... matricula n° 956.239-8,...

Id: 2300130

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS

D E S PA C H O S DO SUPERINTENDENTE
DE 25/02/2021

PROCESSO SEI Nº E-03/002/3479/2019 - VIRGINIA DE PAES BAR-
RETO, Prof. Doc. II, nível D, ref. 9, ID. Funcional nº 40574075/1, mat.
n° 243.585-7. FIXADOS OS PROVENTOS mensais de inatividade, a
contar da aposentadoria, assim discriminado: Vencimento-base atribuí-
do ao cargo de Prof. Doc. II, nível D, ref. 9 (Lei nº 6834/2014) no
valor de R$ 2.327,79 e 60% de triênio (Lei nº 1608/90), no valor de
R$ 1.396,67, revogando-se o despacho de 19/02/2021, publicado no
D.O. de 23/02/2021. Processo SEI nº E-03/002/3479/2019.

PROCESSO Nº SEI-030022/007059/2020 - REVOGO a fixação de
proventos de 16/09/2020, publicado no DOERJ de 18/9/2020, da ser-
vidora CARMELITA LEAL BALLADO, Agente Socioeducativo, matrícula
937.197-2, ID Funcional nº 5550610/3.

Id: 2299986
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